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PODER LEGISLATIVO
ITAPEMIRIM

PROMULGAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 448, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Presidente Paulo Sérgio de Toledo Costa

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a 
Ilma. Sra. SELENICE BARBOSA MATOS, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 449, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Presidente Paulo Sérgio de Toledo Costa

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense 
ao Ilmo. Sr. WILLIAM JOSÉ PESSOA DA SILVA JÚNIOR, 

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 
Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 450, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Presidente Paulo Sérgio de Toledo Costa

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a 
Ilma. Sra. ROSILENE PESSOA MUNIZ, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.

Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 451, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Waldemir Pereira Gama

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao 
Ilmo. Sr. FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.

Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 452, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Waldemir Pereira Gama

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. 
Sra. RITA DE CASSIA PRUCOLI FERREIRA, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.

Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 453, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Waldemir Pereira Gama

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense 
ao Ilmo. Sr. CHARLYSTRONG FRANCY DA SILVA CORDEIRO, 
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 
Comunidade Itapemirinense.

Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
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faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 454, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Vagner Santos Negrine

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao 
Ilmo. Sr.  EDSON CORRÊIA DE AQUINO, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.

Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 455, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Vagner Santos Negrine
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao 
Ilmo. Sr.  TIAGO DA ROSA GUIMARÃES, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.

Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 

realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 456, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Vagner Santos Negrine

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. 
Sra. JOSETE RÉGIS DOS SANTOS MARQUES, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 457, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereadora Regina Viana de Souza

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. 
Sra. DEUSEDINA BARBOSA MARINHO, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.

Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 458, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereadora Regina Viana de Souza

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao 
Ilmo. Sr. JOSÉ LUIZ MANHAES PESSANHA, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.

Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 459, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereadora Regina Viana de Souza

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense 
ao Ilmo. Sr. SEBASTIÃO GOMES, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.

Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 460, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Fábio dos Santos Pereira
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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao 
Ilmo. Sr. GIL BORGES FILHO, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.

Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 461, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Fábio dos Santos Pereira

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao 
Ilmo. Sr. OCTACÍLDO SANTA RITA, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 462, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Fábio dos Santos Pereira

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. 
Sra. NORMA MARIA REZENDE LOPES, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 463, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador João Bechara Netto

CONCEDE  TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
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PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense 
ao Ilmo. Sr. JOSÉ CARLOS MATOS, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 464, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador João Bechara Netto

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao 
Ilmo. Sr. LUCAS SARTÓRIO BERTOL, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 465, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador João Bechara Netto

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao 
Ilmo. Sr. GERALDO LUIZ DA SILVA, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 466, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Erasto da Costa Rocha

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a 
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Ilma. Sra. KAREN PRUCOLI FERREIRA, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 467, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Erasto da Costa Rocha

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a 
Ilma. Sra. MARIA ANGÉLICA DOS SANTOS STHEL MARTINS, 
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 
Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 468, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Erasto da Costa Rocha

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense 
a Ilma. Sra. MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA MONTEIRO, 
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 
Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 469, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Leonardo Fraga Arantes

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao 
Ilmo. Sr. RODRIGO CELESTINO VIDAL, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
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Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 470, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Leonardo Fraga Arantes

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao 
Ilmo. Sr. ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 471, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Leonardo Fraga Arantes

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao 
Ilmo. Sr. FILIPE FERREIRA DE SOUZA, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 472, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Manfrine Delfino Amaro

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. 
Sra. FLÁVIA RODRIGUES MORAIS SOARES, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
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realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 473, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Manfrine Delfino Amaro

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense 
a Ilma. Sra. KAREN MARIA DO NASCIMENTO ELIAS, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 
Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 474, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Manfrine Delfino Amaro

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. 
Sra. MARLI ALVES SERRA DA SILVA, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 475, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Jean Claude Alves da Costa

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense 
ao Ilmo. Sr. PAULO DE SIQUEIRA VIANA JUNIOR, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 
Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
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Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 476, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Jean Claude Alves da Costa

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Itapemirinense ao 
Ilmo. Sr. JOSÉ ORLANDO DA SILVA ARAÚJO, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 477, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

Autor do Projeto: 
Vereador Jean Claude Alves da Costa

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ITAPEMIRINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Itapemirinense a Ilma. 
Sra. VANDA MÁRCIA FERRI LEMOS, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 478, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Presidente Paulo Sérgio de Toledo Costa

CONCEDE HOMENAGEM DE “HONRA 
AO MÉRITO LEGISLATIVO” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido a Homenagem de “HONRA AO MÉRITO 
LEGISLATIVO” ao Ilmo. Sr. CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA, 
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 
Comunidade Itapemirinense.
 
Art. 2°. A Homenagem de que trata o artigo anterior será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal que se 
realizará no dia 07 de outubro, em horário a ser designado pela 
Mesa Diretora.
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 479, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Presidente Paulo Sérgio de Toledo Costa

CONCEDE COMENDA DE MÉRITO 
“DINOWALDE RODRIGUES PEÇANHA 
JÚNIOR” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido a Comenda de Mérito “DINOWALDE 
RODRIGUES PEÇANHA JÚNIOR” ao Ilmo. Sr. ALDEMIR 
VAILANTE, pelo excelente trabalho prestado ao Município de 
Itapemirim e a todo povo Capixaba.
 
Art. 2°. A Comenda de que trata o artigo anterior será entregue 
em Sessão Solene da Câmara Municipal que se realizará no dia 
07 de outubro, em horário a ser designado pela Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA 
o seguinte Decreto Legislativo:
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 480, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
Autor do Projeto: 
Vereador Presidente Paulo Sérgio de Toledo Costa

CONCEDE COMENDA “DOMINGOS JOSÉ 
MARTINS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica concedido a Comenda “DOMINGOS JOSÉ MARTINS” 
ao Ilmo. Sr. UMBERTO BATISTA DA SILVA, pelo excelente 
trabalho prestado ao Município de Itapemirim e a todo povo 
Capixaba.
 
Art. 2°. A Comenda de que trata o artigo anterior será entregue 
em Sessão Solene da Câmara Municipal que se realizará no dia 
07 de outubro, em horário a ser designado pela Mesa Diretora.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itapemirim-ES, 05 de outubro de 2016.

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim

Biênio 2015/2016


